
NOTA DE EMPENHO 04090001 
ceara 
Governo Municipal de Maracana6 Data: 04/09/2020 
Fundo Municipal de Assistência Social 
Exercicio de 2020 Modalidade: ordindrio 

I NTE RES SADO 

credor ASS.COMUNIT.BENEF DO JAÇANAO E ANACENCIAS 
Endereco RUA ERNESTO GURGELDO AMARAL N°70,JACANAO-MaracanaU-CE 61900-000 
C.N.P.i 07.385.685/0001-80 Fone ( 85) 3383-1859 
3anco  001 Agência: 3302-2 C/C.: 11.929-6 

CLAS S I F ICAÇÃO ORÇAME NTAR IA 

dade orçamentdria  15 91. Fundo Municipal de Assistência social 
Func.programatica 08 244 1209 2.484 Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

'..ategoria econômica.... 3.3.50.43.00 Subvençóes sociais 
'.ronte de recurso  1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

: gem dos recursos Crédito extraordinário 

,Tocesso de compra  parceria - OSC 

D EMON STRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior Valor empenhado Saldo disponível 
280.370,05 7.000,00 273.370,05 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face ás despesas 
com o Acolhimento de Individuos e Familias no 
total de Até 26 (vinte e seis) pessoas de ambos os 
sexos, proporcionando estadia, alimentação 
higienizaçao convivio e endereço de referência 
contribuindo para a superação das situações de 
vulnerabilidade que motivaram o Abrigamento, 
referente a parte da 1°,2° e 3° Parcelas do Termo 
de Colaboraçao n° 1591.20.06.01.02. Complementar 
ao empenho n°30070003. 

Maracanalj, 04 de Setembro de 2020. 

GLAU 

torizo 

E DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



EspE 
L'AU Aons 

NOTA DE LIQUIDAÇÃO 22090038 

Ceara 
Governo municipal de Maraçana6 

DATA: 22/09/2020 

Fundo Municipal de Assistencia Social 
Ex.ercicio de 2020 

EMP ENHO OR IG I NAL 

NOTA DE EMPENHO.. . 04090001 VALOR  R$ 7.000,00 

DATA DO EMPENHO... 04/09/2020 
MODALIDADE  ordindrio 

Credor.. . . ASS,COMUNIT.BENEF DO JAÇANAO E ADJACENCIAS 

Endereco.. RUA ERNESTO GURGELDO AMARAL 
N070,3ACANAO-Maracana6-CE 61900-000 

C.N.P.j... 07.385.685/0001-80 
Fone ( 85) 3383-1859 

Banco  001 Agência: 3302-2 C/C.: 11.929-6 

CLAS S I F ICAÇÃO ORÇAMENTAR IA 

UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 91. Fundo Municipal de Assistência Social 

FUNC.PROGRAMATICA 08 244 1209 2.484 Enfrentamento da Emergência COVID 19 FMA 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.50.43.00 Subvencões sociais 

FONTE DE RECURSO  1311000000 Transferência de Recurso do FNAS 

DI SCRIMI NAÇÃO DE ITE N S 

valor unitario 
7.000,0Ü 

,qjor tEal 
7,00E01) 

DADOS DA L IQU IDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 7.000,00 
HISTORICO 'Ref. a 30 Parcela do Termo de Colaboracdo n° 

1591.20.06.01.02. 

MaraCanaú 2 de Setembro de 2020. 

GLAUCI DE OLIVEIRA VIANA 
SECRETARIA 



NOTA DE PAGAMENTO 
ceara 
Governo Municipal de maracana6 
Fundo municipa de Assistência Social 

C LAS S I F ICf. ÇÃ 0 ORÇAME NT ARIA 

ÓRGÃO  15 
UNIDADE ORÇAMENTARIA  15 ql. 
CLASSIFICAÇÃO 08 244 1209 2.44 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.50.43,00 
FONTE DE RECURSO  1311000000 

Sec. de Assistência Social e cidadania 
Fundo Municipal de Assistência Social 
EnTrEntamento da Emergência COVID 19 FMA 
c.! 
Subvencões sociais 
Trarisf,í,c Ticia de Recurso do FNAS 

DADOS DO .,: I P E N H 0 
NOTA DE EMPENHO N' 0109000i VALOR f::'j PHNHO., R! 1.OU,OD TIPO DE LICITACAO. parceria - OSC - Disperisa di 
DATA DO EMPENNO.., 04/09/20/0 NOD;LI DE....,.._ ord.i rio 

SALDO ANTERIOR._ RS 7.000,00 . VALO!', .'.',!.¡:.,.,.,. "S ./,(10g,00 SALDO DO EMPENHO., RS C,OD 

DATA NrA DE LIKDO 
2 H/N20 /209h38 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

i \CO ;M 

DOCUMENTO 

 83A4D4 (COVIO ACOLHIMENTO) 

L I JI eA, 0 
IALP, f CLTTO ATJAL \OTA FISCAL 

o 

AUCIANE DE OLIVEIRA VIANA 
CRETARIA 

AJCIANE DE OLIVEIRA VIANA 
%.RETARIA 

CAIXA N° 24090065, de 24/09/2020 

CHEOIREF 'ALOR 
ny. 1r 

Identificação do credor: 

credor.... ASS.COMUNIT.BENEF DO JAÇANAO E ADJACENCIAS 
Endereço.. RUA ERNESTO GU AtRGELDO ,Yk .1. N°70,3AcANAO-maracanail-CE 61900-000 
C.N.P. ... 07.385.685/0001-80 Fone ( 85) 3383-1859 
Banco  001 Agência: 3302-2 c/c.: 11.929-6 



Banco do Brasil - Relação de paganentos 
Prefeitura municipal de garacanaU 

14/09/1010 

AGÊNCIA/CONTA DÊBITO: 3102-2 / 000.083.940-x 

NUMERO TP INSCRIÇÃO FAVORECIDO 

DATA: 14/09/20/0 

BCO AG. OP. CONTA VALOR CANC. 

0B200008908 3/ 01.385.68S/0001-B0 ASS.COMUNIT,BENEF DO AÇANAU E ADJACENCI 001 3302-1 000.011.9294 
(ENPENHO 04090001 BK. cx. 24090065) 

1.000,00 le--

TOTAL 1 OB(s) Ri 7.000100 Sete Mil Reais 

AUTORIZO 0 BANCO DO BRASIL A EFETIVAR OS PAGAMENTOS ACIMA RELACIONADOS, EXCETUANDO AQUELAS OBs CANCELADAS, 

MaracanaU - CE, /4/09/20/0 

Jose Henrique 
SECRET ,Ri#X: 

SE .PM 

// 
/" 

RELAÇÃO: RE/009/4004 U.G.: 00000100001 LOTE:805/6 1 



2ti2p httos://aapjd.ob.com.briapf-apj-web/index.html?v=2.19.1 

Cliente - Conta atual 

Agência 
Conta corrente 
Período do 
extrato 

Lançamentos 

Extrato conta corrente 

3302-2 
83940-X MARACANAUCOVIDACO 

de 24 / 09 / 2020 até 24 / 09 / 2020 

G331250711016424011 
25/09/2020 07:20:31 

Dt Dt. 
ralancete movimento 

Ag. origem Lote Histórico Documento Valor R$ Saldo 

.5'09/2020 0000 00000 000 Saldo Anterior 

24109/2020 0000 13138 132 Emissão Ordem Bancaria 200.924.004 7.000,00 D 

24.'09/2020 0000 00000 855 BB CP Automatic° S P 70 7.000 00 Cs, 

24/09/2020 0000 00000 999 SALDO 

Saldo Atual 
Invest.com Resgate Autom. 
Saldo 
Juros * 0,00 
Data de Debito de Juros 30/09/2020 
tOF * 0,00 
Data de Debito de IOF 01/10/2020 

Saldo de fundos de investimento 
R.Público Automático 273.897.76 

OBSERVAÇÕES: 

ansacão efetuada com sucesso por: J8234600 ANTONILDA MOREIRA CASTELO BRANCO. 

,:t;Ds., /aapja.bb.com.briapf-apj-web/index.html?v=2.19.1 1,1 



UNIDADE ORÇAMENTARIA 15901 — SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA/FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

AUTORIZAÇÃO DE PAGAMENTO 

CREDOR: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO JAÇANAÚ E 
ADJACÊNCIAS 
ENDEREÇO DO CREDOR: RUA ERNESTO GURGEL DO AMARAL, N° 70. 
CNPJ: 07.385.685/0001-80 
VALOR BRUTO R$ 7.000,00 
VALOR LÍQUIDO A RECEBER R$ 7.000,00 

Autorizo o pagamento da importância de R$ 7.000,00 
ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

QUANTIDADE UNIDADE IA'S DE REFERÊNCIA VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

01 PARTE DA 3° PARCELA R$ 7.000,00 It$ 7.000,00 

PAGUE-

f-l rralidar,i3 t/etra Viana 
Secre.tárIA Soc'tai 

e Cdz:e. l'ilaracanab 

CONTA: 11929-6 
BANCO: 001 
AGÊNCIA: 3.302-2 

Maracanaia, 14 de setembro de 2020. 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania 
Centro Administrativo 

Av. II, n° 150, Conj. Jereissati I — Maracanaii-CE. CEP: 61.905-430 
Tel/FAX: (85) 3521.5102 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAU 
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
SOLICITAÇÃO DE LIQUIDAÇÃO boi - EMPENHO Nop000i 

r. 

Tipo de Empenho: Ordinário 

Dados do Orçamento: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

FUNCIONAL PROGRAMATICA: 15 91 08 244 1209 2.484 

SUBELEMENTO: 01 - Instituições de assistência social 

DADOS BANCÁRIOS I BANCO: Banco do Brasil S.A. 

ELEMENTO: 3.3.50.43.00 - Subvenções Sociais 

FONTE: 1311000000 

AGÊNCIA: 33022 C. CORRENTE: 83.940-x 

Dados do Fornecedor: 

NOME/RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO JACANAU E 
ADJACÊNCIAS- ACOBEJA 

ENDEREÇO: Rua Ernesto Gurgel do Amaral, 70 

DADOS BANCÁRIOS BANCO: Banco do Brasil S.A. 

CPF/CNPJ: 07.385.685/0001-80 

TELEFONE: 

AGENCIA: 3302-2 C. CORRENTE: 11.929-6 

Dados da Contratação: 

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Parceria OSC 

LEGISLAÇÃO: 

Pados do Empenho: 

Ng DO EMPENHO: 04090001 

DATA DO EMPENHO: 04/09/2020 

SALDO DO EMPENHO: R$ 0,00 

N2 DO PROCESSO: 159012020051501 

N2 DO CONTRATO: 159120060102 

VALOR DO EMPENHO: R$ 7.000,00 

I TIPO: Ordonano 

Dados da Solicitação de Liquidação: 

DATA: 14/09/2020 

COMPETÊNCIA: Mes de competencia/ 

VALOR: R$ 7.000,00 

I N2 DA NOTA FISCAL: 

Histórico do Empenho: 

EMPENHO COMPLEMENTAR AO EMPENHO N° 30070003. 

Histórico da Liquidação: 

VALOR REFERENTE A PARTE DA 30 PARCELA N°1591.20.06.01.02. 

,•000
a e Almeida 

COON ADM FINANCEIRA 
Qr • • , 

RESP • NSAVEL PELA ELABORAÇÃO SL 

Maracanaii - CE, 14 de Setembro de 2020 

Secret 
e Ci NADOR DE DESPESA 

 / / 
DATA DA ASSINATURA 



• 

* 

Or 



TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.01.02 

DECLARAÇÃO 

Em decorrência do atraso na liberação dos recursos, e com fundamentação no 
§2° do artigo 46 da Lei 13019/2014, estamos repassando a 3° parcela do Termo de 
Colaboração n° 1591.20.06.01.02 no valor de R$ 29.047,28 (vinte nove mil quarenta 
e sete reais e vinte e oito centavos),onde R$ 11.121,81 (onze mil, cento e vinte e um 
reais e oitenta e um centavos) recurso Federal (COVID), R$ 12.000,00 (doze mil 
reis ) recurso Federal e R$ 5.925,47 (cinco mil, novecentos e vinte e cinco reais e 
quarenta e sete centavos) recurso ordinário. 

Maracanan, 14 de setembro de 2020. 

Glauci - Oliveira Viana 

Secr. de • st. Social e Cidadania 

gfauciane d O1ir:./2.ira 
Secretária de Assis ncia Social 

e Cidadania da MarLcana6 

Secretaria de assistência social e cidadania 
Centro Administrativo 

Av. II, n° 150, Conj. Jereissati I — Maracana6-CE. CEP: 61.905-430 
Tel/FAX: (85) 3521.5102 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 
Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DO JACANAU E ADJACENCIAS CNPJ: 07.385.685/0001-80 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 
A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 
Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751. de 2/10/2014. Emitida ás 11:56:11 do dia 25/05/2020 <hora e data de Brasilia>. Válida até 21/11/2020. 
Código de controle da certidão: BE3B.73A8.E07A.EECF Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CERTIF1C 

10 
'ADE DA CERTIDA0 o Silva de Almeida 

COORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 
SASC-PMMc 



Consulta Regularidade do Empregador Página 1 de 1 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERA_ 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

07.385.685/0001-80 

ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DO JACANAU 

RUA ERNESTO GURGEL AMARAL 70 / JACANAU / MARACANAU / 
CE / 61900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 
o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, 
nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:09/09/2020 a 08/10/2020 

Certificação Número: 2020090902334836469971 

Informação obtida em 22/09/2020 09:22:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

oer-
CERTIFICOAU 

T •9r.ahith.0 tfr ,a de Alm, r:OORDENADORIA ADM. FINANCEIR, SAS C-PMMc 

haps://consulta-crEcaixa.gov.br/consultacrf/pages/impressaojsf 22/09/2020 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRAaALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DO JACANAU E ADJACENCIAS 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 07.385.685/0001-80 

Certidão n°: 18156532/2020 

Expedição: 04/08/2020, as 13:05:52 

Validade: 30/01/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA BENEFICENTE DO JACANAU E 

ADJACENCIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n' 

07.385.685/0001-80, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n' 1471/2011 do 

Trabalho, de 24 de agosto 

Os dados constantes desta 

Tribunais do Trahalho e estão 

sac 

Tribuna_ Suoericr 

7

•"" 

anteriores 6. data da sua exPetioão. 

No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta = e7-7,-=== e7 

a todos os seus estabelecimentos, =ga--r''a= ou  

A aceitação desta oertidão 

autenticidade no portal 

Internet (http://www.tst. us.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

Sutero or 

a s 

de sua 

:rabalho 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores :rabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas 

inadimplentes perante a Justiça do :rabalho quanto às ot-

estabelecidas em sentença çondenatória transitada em juigad0 ou em 

acordos judiciais trabalhistas, aos 

recolhimentos previdenciários, a h--0--A ," -= a custas, a 
--  --

de exenucAo d6,4 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. Ate 
i;ERTific0 ALlak DA CERTIDAO 

audit) It o Silva Almeida 
COORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 

$ASC-PMMc 

emolumentos ou a recolhimentos d=term4 n=-:c= em `•••• I 



04/08/2020 GOVERNO DO ESTADO DO CEARA SECRETARIA DA FAZENDA 

GOVERNO DC 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 

N° 202009499225 

Emitida para os efeitos da Instnigãe Normativa Nc 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

lInscrição Estadual: 

'CNI23 / CPF: 

107.385.685/0001-80 

• 

I RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ • 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dividas que 

venham a ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do 

Cadastro de Inadimpientes da Fazenda Pública Estadual - CADINE, verificou-se nada 

existir em nome do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e 

horário, e, para constar, foi emitida esta certidão. 

EMITY. DA VLA INTE ;.:77 0 2C. 
VÁLIDA ATE 03/10/2020 

A autenticidade des-te: ente 

CERTIFICO AU t E DA CERTIDA0 
MOO I ( Ili" de Almeida 

COORDENADORIA ADM. FINANCEIRA 
SASC-PMMc 

hrtps://servicos.sefaz.ce.gov.br/intemetkertidao/ernissao/certidao.asp?ca=AP6389858?8??88:3A7A7B3A5B7B8>8@857A@97B8?4?5B768>8 ... 1/1 



PU , I 1 1 1• 11 14 1. , 

MARACANAll 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANACJ 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

N° 0000003156 

Maracanati 
OMNI° MUNICIPAL 

Oro oUltratotodo 

Razão Social 

AssocIAÇÃo COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO JAÇANACI E AD 

INSCRIÇÃO ECONÔMICA Documento 

00000420708 C.N.P.J.: 07385685000180 

Bairro 

JAÇANAÚ 

Localizado RUA ERNESTO GURGEL DO AMARAL, 70 - - MARACANAO-CE 

CEP 

61915085 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

InscrOoContribuinte/Nome 

' IN 96613 -ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO JAÇANAU E AD 

Endereço 

RUA ERNESTO GURGEL DO AMARAL, 70 

JAÇANAO MARACANAO-CE CEP: 61915085 

No. Requerimento 

0000003156/ 2 020 

Documento 

C.N.P.J. : 07.385.685/0001-80 

Natureza jurídica 

Pessoa Juridica 

CERTIDÃO 

Certificamos, para os devidos fins, que foram revisados os registros constantes do Cadastro 

Econômico desta empresa Fiscal e Divida Ativa do Município, ate o presente exercício fiscal, 
relativo à Inscrição acima especificada, e constatou-se não haver nenhuma pendencia ou divida 
vinculada a Empresa acima. 

A SEFIN se reserva no direito de inscrever e cobrar as dividas que posteriormente venham a ser 
apuradas. 

MARACANAU-CE, 12 DE SETEMBRO DE 2020 

Esta certidão é válida por 060 dias contados da data de emissão 
VALIDA ATE: 10/11/2020 

COD. VALIDAÇÃO 0000003156 

OA( 

CERTIFICOAUx  "6 
Cichidia ily, de &mid rwRDENADORIA ADM, 

FINANCEIRA 
SASC-PMMc 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANAO 
SECRETARIA DE GESTÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

lawawk 
Maraca a 

VALIDAÇÃO DE CERTIDÃO 

N°: 2020 / 0000003156 

DOCUMENTO: C.N.P.J.: 07.385.685/0001-80 

DATA DE EMISSÃO: 12/09/2020 

Esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS foi emitida pelo Sistema SEFIN Online sendo válida até 10/11/20 

MARACANAU-CE, 12 DE SETEMBRO DE 2020 

CERTIDÃO VALIDADA VIA INTERNET 
em 22/09/20 es 09:23:09 

t\ dia

CERTIFICO A 101"41)1 \ ERT, 
Cláudio' . pa mew 

COORDENADORIA ADM. FIMANCEIRrs 
SASC-PMMc 



PREFEITURA DE, 

MARACANAU 

TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.01.02 

T MÕ or co l_AMORILC.K0 oun 
CELEBRAM 0 MUNICIPIO DE MARACANAO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL E CIDADANIA — FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E A ASSOCIAÇÃO 
COMUNITÁRIA BENEFICENTE DO JAÇANACI E 
ADJACÊNCIAS - ACOBEJA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

Pei° presente instrumento. de urn iado o MUNICÍPIO DE MARACANAÚ. pessoa juridica de 
dreitoot:ibii!oc interno. inscrito no CNPJIMF sob n° 07.605.850/0001-62, CC IT sede na 
ociacie de mesmo nome. através da SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
CIDADANIA — FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada p or 
sue Secretaria. Sra. GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA, doravante denominada 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL e do outro !ado a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRiA 
BENEFICENTE DO JAÇANACI E ADJACÊNCIAS-ACOBEJA. pessoa jurídica sen, Ira 
i :rativos. inscrita no CNP-1 n: 07_385.685/0001-80. estabelecida Rua Ernesto C.I.urce. 
A1172721 7= 70_ Jaçanata. no Município de Maracanaú. neste ato reoresen.taz: t.." 

• Presidente. MARIA DAS GRAÇAS QUINTINO DO AMARAL, CPF r OS - .1.38.783-72, 
doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, reso;verr, ce.et7ar c 
TERMO DE COLABORAÇÃO. com fundamento. na Lei Federai 13_019 die e _ 
de 2014..  mediante as seguintes clausulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO_ 
C presente Termo de Colaboração tem por objeto ACOLHER E GARANTIR PROTEÇÃO 
PARA INDIViDUOS E FAMÍLIAS, NO TOTAL DE ATÉ 26 (VINTE E SEIS) PESSOAS DE 
AMBOS OS SEXOS, PROPORCIONANDO ESTADIA, ALIMENTAÇÃO, HIGIENIZAÇÃC, 
CONVIVIO E ENDEREÇO DE REFERENCIA, CONTRIBUINDO PARA A SUPERAÇÃO DAS 
SITUAÇÕES DE VULNERABILIDADE QUE MOTIVARAM O ABRIGAMENTO, EM 
PARCERIA COM A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA, sicnfc:7-- e 
Piano de Trabaiho devidamente anexo a este instrumento e que dele á pa -te !nts-pri=n-.--- e 
indissociável. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA GESTÃO. 
A gestão da parceria ceiebrada mediante o presente Termo de Colatoração sera:' 
pela servidora MAURENI FREITAS DE ALMEIDA. matricula n° 13.833. torav.a7:e denominada GESTORA, nomeada através da Portaria n° 14, de 18 de oututrc 20 _ 777 devert atender as obrigações estipuladas na Lei Federal n° 13.019/2014 e. .   - - 61, 62. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DOS PARCEIROS. 
I — SÃO OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL: 

fornecer manuais específicos de prestação de contas as orcariL:-.. .. 
or ocasião da celebração das parcerias, informando previarnente 

oficiais de comunicação as referidas organizações eventuais aiteract'es b) emitir relatório técnico de nionitoramento e evaiie;-...ao comissão de monitoramento e avaliação designada, que o homologare, indepen‘jente-ren:e da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela orza -Hz2.;f,_c sociedade civil; 
c) realizar, nas parcerias com vigência superior a urn ano, pesquisa de satisfação com os beneficiários do plano de trabalho e utilizer os resultados como subsidio na avaliação da parceria celebrada e do cumprimento dos objetivos pactuados, bem como na reoriQntação, e no ajuste das metas e atividades definidas: 
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os recursos por meio de transferência eletrônica e em obediência ao cronograma 

dese;nbcisd. que guardará consonância com as metas, fases ou etapas de execução do 

objeto co e o de colaboração; 
prorriciv er o monitoramento e a avaliação do cumprimento do objeto da parceria; 

F) na hioittese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro 

órgão entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo, 

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas 

responsabliidades; 
) viabi i izar o acompanhamento pela Internet dos processos de liberação de recursos: 

mant27. em seu sitio oficial na Internet, a relação das parcerias celebradas e dos 

respectivos pianos de trabalho, ate cento e oitenta dias epos o respectivo encerramento; 

divuigar peia Internet os meios de representação sobre a aplicação irregular dos 

recursos envolvidos na parceria; 
j) instaurar tomada de contas antes do termino da parceria, ante a constatação de 

evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria. 

II — SAO OBRIGAÇÕES DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) manter escrituração contábil regular; 

b) prestar contas dos recursos recebidos por meio deste termo de colaboração; 

C) divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos 

em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com o poder público, contendo, 

no minim, as informações requeridas no Parágrafo único do art. 11 da Lei n° 13.019/2014; " 

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica, observado o disposto no 

art. 51 da Lei n° 13.019/2014; 
e) dar livre acesso aos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal • 

de Contas correspondente aos processos, aos documentos, às informações relacionadas a 

termos de colaboração, bem como aos locais de execução do objeto; 

f) responder exclusivamente, pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 

recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de 

pessoal; 
) responder, exclusivamente, pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração, 

não implicando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a 

fle.dirnpiência da organização da sociedade civil em relação ao referido pagamento, os 

Onus incidentes sobre o objeto da parceria ou os danos decorrentes de restrição á sua 

execução: 
h) divulgar na Internet e em locais visíveis de suas sedes sócias e dos estabelecimentos 

em que exerça suas ações todas as parcerias celebradas com a administração pública. 

CLAUSULA QUARTA — DO MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO. 

A ADMIN1STRAV1/40 PÚBLICA MUNICIPAL promoverá o monitoramento e avaliação do 

cumprimento do objeto da parceria, por meio de comissão instituida com essa finalidade, 

conforme Portaria n° 01-A, de 03 de Janeiro de 2018 e nos termos da Lei n° 

13.01912014, notadamente arts. 58 a 60. 

4.1 — O relatório técnico a que se refere o art. 59, sem prejuízo de outros elementos. 

deverá conter: 
— descrição sumária das atividades e metas estabelecidas; 

— analise das atividades realizadas, do cumprimento das metes e do impacto do 

beneficio social obtido em razão da execução do objeto até o período, com base nos 

indicadores estabelecidos e aprovados no plano de trabalho; 

ii — vaiores efetivamente transferidos pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL; 

IV — análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela 

ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL na prestação de contas, quando não for 

comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de 

colaboração; 

A 
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V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito 

da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusões e das medidas que tomaram em 

decorrência dessas auditorias. 
4_2 - No caso de parcerEas fineru.tiadas corn 3- curs.õs de furbdos. e•sp•ct•=;ficc.%. 

monftoramento e a avaliação serão realizados pelos respectivos conselhos gestores, 

respeitadas as exigências da Lei_ 
4_3 - Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos -de contrcie, 

a execa o da parceria serã acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas 

pabli s das areas correspondentes de atuação existente. 

CLAUSULA QUINTA - -DOS-RECLIRSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE 

DESEMBOLSO. 
A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá. para .execução do presente termo de 
ecastora_#c. recursos no vaaor de R$ 571_736,63 (quinhentos e setenta e um mil, 
setecentos e noventa e seis reais e sessenta e três centavos), a ser pago em 19 
(dezenove) parcelas. sendo a 13 a 6° parceiaza ao valor de RS 36_324,70 (trinta e seis 
ea; trezentos e vinte e quatro rril e setenta centevcs). e da 7° à 19° parcelas no valor de 
RS 27_219_11 (vinte e sate mii. duzentos e dezenove reais e onze centavos), correndo a 
despesa à conta da seguinte dotação orçamentiria: 1591.08.243.1209.2178 - 
3.3.50.43.00 1 3.3.50.43.01 - 10010000001131100CD00. 

CLAUSULA SEXTA - DA NIOVINENTAÇÃO E ›,pucAgito FINANCEIRA DOS RECURSOS. 
5.1 - Os recursos recatados CTdecorrênc:a da parceria serão depositados ern coeta 
corrente específica isenta tarifa hanctria ineatuição financeira pública detereaeada 
peia administração pública. 
6.1.1 - Os rendirnentos ativos financea-cs serão aplicados no objeto da es.a.o.eaa. 
estando sujeitos as meemas ecndições de prestaçao de contas exigidas pare Ca 
transferidos. 
a' 2 - Por ocasião da conclasáo denúncia. rescisio ou extinção da ÷ parceaa. seat_ Ps financeiros remanescentes inclusive os provenientes das receitas otaid-ea e .  financairas realizadas, terão devoividos a aarranistraçao pública no prazo =ET' 30 itrinta; dies. sob pane de imediata instauração de tomada de contas - a -rasponstvel, providenciada pale autoridade aornpetente da administração :2E. — Toda a movimentetiode recursos no 6.mb:to da parceria sera reanzece esed transferancia eletramica sujeite á identificaçáo dc beneficiário final e à obrigateraeten7e depósito ern sua conta tancaria. 
6_3.1 — Os pagamentos deverão ser realiz os mediante crédito na cont.:   - tituleridade dos fornecedores e prestadores cie seraiços. 6.3_2 - Demonstrada a impossibilidade f;s:c de pagamento mediante t:-ansfe -êTo's eletrônica, o termo de colaboração poderá admitir a realização de pagamentos . --
CLAUSULA SÉTIMA - Â REST:Mg:40 DOO RECURSOS. 7.1 - Quando a prestaelo de contas for easfiade como irregiaar, apts aese 
recursaa se mantida a decisão, a orgaeLee.eaaa: da sociedade   podea-t soana_a7 
autorização para que o ressarcimento ao erarae seja promovido por rree ce eta:ass 
compensatórias de interesse pablico, mediarte aeoresentação de novo olarc conforme o objeto descrito no termo de colaiceracto e a area de atuacão da nanan 'ada -
cuja mensuração econdmica sera feita a paridr an plano de trabalho orgir=.. 
não tenha havido dolo c fraucie e-.nc seja c :::e.7;c e restitui05 0 inte r ! 
CLAUSULA OITAVA - DOS BENS 

REMANateraNTES. 8.1 -Para fins deste ajuste, cansidera-se ben remanescentes os de natureza ncrr -cobjeto, mas que a ele nao se inaorporem 

adquiridos corn recursos financeiros envolviciesna parceria, necessaries 
6-c-d-ads-a,:cLec-ae-o-

administrad beor 
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necessários pare assegurar a contint:iciado 

respectivo termo e na legislação vigente. 

CLÁUSULA NONA - DA PRESTAÇA

9.1 - A prestação de contas apresentada 
10.aiá r:.•ranização da sociedade civil, deveráiD i:. .".;.•.C.0-..M.'i.:;;..:::: . 

conter elementos que permitam ac gestor ta.par,.:',:3,nE avaliar o andamento ou concluir que 

o seu objeto foi executado conformo 2-c,e,i;,_F_dc, , córn a descrição pormenorizada das 

atividades realizadas e a eomprovacto ,-.',D eicanot..bec rnetaTe e dos resultedos esperados, 

9.1 1 - Serão glosados valores 
relacioe 

rn 
rstos - d,s e resultados descu

pridos sem 

ate o perodo de que trata a presta.ção 

ustificativa. suficiente. 

e, 

9.1.2 - Os dados financeiros serão 
anal ados ,.-.,..,:-.- •::: intuito de estabetecer o nexo de 

causalidade entre a receita e a despeee. reafteee,.ee ', : SI conformidade e o cumprimento 

9.1.3 - A 
anáiise de prestação de 

coritee tfc,',',.-f::" .•; E;;Ii' considerada a verdade real e os
das normas pertinentes.

9.1.4 - A prestação de contas de parcerie .oldsçe-e:ee.'. regras especificas de acordo com o 

resultados 

montante de 
recursos públicos 

STWOMC,i,`Y.7 , 1":;-.4 ,- ':'4-:" .i :$. das disposições e procedimentos alcangados. 

estabelecidos conforme previsto no 
plareogirSt.,z. -e no terrnc de colaboração. 

9.2 - A prestação de contas e todos os ttoe gee eioia decorram dar-se-a-o em plataforma 

9.3 - A prestação de contas 
relative. fef.eoeç'r:::c: do termo de 

colaboração dar-se-t 

eletrônica, permitindo a visualização por

mediante a análise dos documentos previ ps. do n'eseo 6.e trabalho, nos termos do inciso IX 

I - relatório de 
execur;ão do objetc, ei;.-,tbor Ii.-, t.,e'ea oraanização de 

sociedade civil, 

do art. 22 da Lei n° 
13.01912014, além doe seguii..i•.T..ee eeiatóriosl 

contend° as atividades ou projetos 
desenvoMdop pare o cumprimento do objeto e o 

ll - relatório de execução financeira do :.f.:4717o7 de 
coIeboração, corn a descrigão das 

comparativo de metes propostas com ca 
reeuitedee z.-Josegodos; 

despesas e receitas 
efetivamente realizacess re see. vhe e,..ão corn a execução do objeto, 

na hipotese de 
descumprimento de metes c,,e,:seei er.ios esteO.eiecidos 

no piano de 
trabalho. 

9.4 - A 
administração pública 

municipal 
donsideear?-'.. oinda em sue analise os seguintes 

i - relatorio de 
visita tecnica in 1000 

tealiz.: 7. dueeots
eeecudão da parceria; 

relatbrics 
elaborados 

internamente, quaride .e cuver: 

ii - reiatorio tecnico de monitorarneotd e i ',..,, o, 
nomciogacio pele oornissão de 

mo ' orarnento e avaliação 
designads, so.erd a 

mIdade lo 
cumprimento do objeto e. 

os resultados a\caflÇ °5 
duran+e a exE.',.o.urt.o dO terelo d contas de s: colaboração. 

9.5. - 0 gestor 
emitirt parecer 

técnico . ?.i.e.l'ies de urestação cie 
 parceria 

9.5.1 - No caso de prestação oe -o ,• e Cnion, ,:; ,,-,.;estior ernitira parecer tére, 
onclusivc 

celebraCa. 

. 

9.5.2 - Se a duração da paroeria exceder en:, eenoe ee 
orgenização de 

sociedade ' .1 cieverá 

apresentar prestação de contes ao -Tim de 
•oade.s:(e..rotoio, pera fins de 

monitoramento do 

pare fins de avaliação do 
curnprimento do ebietc,, 

9.5 - Para fins de aval
iação quanto a ellóádie ,s'e.-!etividede 

das ações em 
execuçto ou clue 

la foram 
realizadas, os pareceres 

tecnicoi er .c, 
obrigstoriamente, mencionar: 

cumprimento das metes do objeto. 

I - Os resultados 
já alcançados e 

seus 
benelioicee • 

IV - a 
possibilidade de 

sustentabilidade -.ies aV-ees ap:,5s a 
conclusão do objeto 

pactuado. 

II - os 
impactos 

econõrnIcos ou SOCIB.15; 

9.7 - Os 
documentos 

incluidos pela 
entidade 

rve:pisteoreea 
eletrônioa, desde que 

possuarn 

Ill - o grau de 
satisfacto do 

plablico-alvo-, 

garantia de origem e de seu 
sign?.tário po7 c.eçtiflo ão digital, serão 

considerados 

OW-ant efeitose o prazo de 10 (dez)
.dc die L l subs goriginais e uente ao da prestação 

de contas, a entidade deve menter ern see. erquivid dos 
docurnentos

. que compõem 

originals para os  de 
prestação de 

oontee. . 

a 
prestação de 

contas. 

ef,.,•:;-,N,f,;=% 
0t-.'

1aact r... s•Q_ 
uono , 

tout.Senei. 

tideMe 

euckas-man* 

actuado, observado o disposto no 
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9.8 — A organização da sociedade civil prestara contas da boa e regular aplicação dos 

recursos recebidos no prazo de ate noventa dias a partir do termino da vigência da 

parceria ou no final de cada exercício, se a duração da parceria exceder um ano. 

g_8_1 praza par= a. prak iaçAit. final da coritas ecarrk 

complexidade do objeto da paroeria_ 
9_8.2 — A administração oüblica municipal promoverá a instauração de tomada de contas 

especiai antes do término da parceria_ ante evidências de irregularidades na execução do 

objeto. 
92.3 — Na hipótese do item '9.8_2. o dever de prestar contas surge no momento da 

Oberação de recurso envolvido na parceria. 
9_9 — O orazo para prestação de cRntas ooderá ser prorrogado por ate 30 -(trinta) dies, 

desde que devidamente justificado. 
=.10 — A manifestação conclusiva so..:oe a prestação de contas pela administração pública 

observará os prazos previstos na Lei, devendo concluir, alternativamente, pela: 

I — aprovação da prestação de contas; 
II — aprovação da prestação de contas com ressalvas; 
II — rejeição da prestação de contas e determinação.cle imediata instauração de tomada de 

contas especial_ 
9_11 — As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão 

registradas em plataforma eletrônica de acesso público,, devendo ser ievadas em 
consideração por ocasião da assinatura de futures parcerias com a administração pública, 
conforme definido em regulamento.. 
9.12 — Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, sera concedido prazo 
pare a organização da sociedade civil sanar a irregularidade cu cumprir a obrigação. 
9_12.1 — O prazo referido no item 9.12 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por 
notifícao-Io. prorrooável. no maximo, par igual período, dentro do prazo que a 
administração pública possui para analisar e decidir sobre a prestação de contas e 
comprovação de resultados. 
9_12.2 Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou de omissão. 7: 6 o 
havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente. sob pena de 
responsabilidade solidaria, deve adotar as providências para apuração dos fatos 
identificação dos responsáveis. quantificação do dano e obtenção do resSa 
termos da legislação vigente_ 
9.13 — A administração pública apreciará a prestação final de contas 
prazo de até cento e cinquenta dias, contado da data de seu -ed-etio..e tc 
cumprimento de diligência por ela determinada, prorrogável justificada --r-nen.e cc -
período. 
9_13.1 — O transcurso do prazo definido nos termos do item 9.13 sem ce as contas 
tenham sido apreciadas: 

— não significa impossibilidade de apreciação em data posterior r.o. vedacta_c -a
adotem medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos co. e 
sido causados aos cofres públicos; 
ii — nos casos em que não for constatado dolo da organização da socoetate oude 
seus prepostos, sem prejuízo de atualização monetária, impede a inoidÊ,--nOa de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no period° entre c f..na do Toadd -etieod 
neste parágrafo e a data em que foi ultimada a apreciação pela ad  ao : toa 
9.14 — As prestações de contas serão avaliadas: 
I — regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento Cos oC;s-.:...cs 
e metas estabelecidos no Plano de trrabolho: 
li — regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de 
natureza formal que não resulte em dano ao erário; 

— irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstancias: 
a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no piano de trabaino: c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
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§ 1P_ O administrador público responde peia fjecis.-2.(:, sobre a aprovação da prestação de 

contas ou por omissão em relação à anallee de seu conteúdo, levando em considerageo, no 

primeiro case, os pareceres técnico, financeiro e ji.zfídico, sendo permitida delegação a 

autoridades diretamente subordinadas, vedada- a sundelegação. 

§ 20 Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase 

recursal , se mantida a decisão, a orgartiza0c da sociedade civil poderá solicitar 

autorização para que o ressarcimento ao erário seja promovido por milk) de ações 

compensatorias de interesse público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho, 

conforme o objeto descrito no termo de colabsaração 'a a area de atuação da organização, 

cuja mensuração econômica será feita a partir do piano de trabalho original, desde que 

não tenha havido dolo ou fraude e não seja Z.) caso de restituição integral dos recursos. 

CLAUSULA DÉCIMA — DA VIGÊNCIA. 

10.1 — O presente Termo de Colaboração terá viOacia de 19 (dezenove) meses, a contar 

da data de sua assinatura, podendo ser prerrOgado nos termos da Lei Federal n° 

13.019/14, bem como demais dispositivo egais .i.::pliaados à aspécie. 

10.2 — A vigência da parceria poderá ser alterada mediante solicitação da organização da 

sociedade civil, devidamente formalizada e jostil'icada, a ser apresentada a administrageo 

pública municipal em, no minim, 30 (trinta) dias antes to termo inicialmente previsto. 

10.2.1 — A prorrogação de oficio da vigência do termo de colaboração dever ser feita peia 

administração pública quando ela der causa. a atraso ha liberação de recursos financeiros, 

limitada ao exato período do atraso verificado. 

10.3 — O plano de trabalho poderá ser revisto aarai alteração de valores ou de metas, 

mediante termo aditivo ou por apostila ao piano de trabalho original. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA REt-SCiSite.0 fr: OA DENONCIA. 

12.1 - O presente Termo de Colaboração poderá aer: 

- denunciado a quaiquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente peias 

obrigações e auferindo as vantagens do tompoe!.T-! gue participaram voluntariamente da 

avença, respeitado o prazo minimo de 50 '(aaaesa.ariata) dias de antecedência para a 

publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de previa 

notificata-Zx ou interpelação judicial ou extrajudicial,

nas seguintes hipóteses: 

a) utilização dos recursos em desacordo corn o piano cia trabalho; 

b) inadirnplemento de quaisquer das c:ausulas pactaada,:s: 

c) constatação, a qualquer tempo, be falsidade ou incorreção em qualquer documento 

d) verificação da ocorrência de qualquer ciraan
stência que enseje a instauração deapresentado; 

Tornada de Contas Especial. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DAS RESPOW.'7,ASI IZAÇÕES E DAS SANÇÕES. 

13.1 - Pala execução da parceria em desacordo corn a plane de trabalho e com as normas 

da Lei n° 13.019/2014, e da legislação específiaz, S administração pública poderá, 

garantida a prévia defesa, aplicar à organizagfm da sociedade civil as seguintes sanções 

— suspensão temporária da participação em 
eanarnamento público e impedimento de— advertência; 

ii 
celebrar parceria ou contrato corn orgãos s, entidades da esfera de governo da 

administração pública sancionadora, or prazo náo1..::úperior a dois anos; 

Ili — declaração de inidoneidade para. participar 'de chamamento público ou celebrar 

parceria :au contrato com órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquantc 

perdurarem os motivos determinantes da punição ca ate que seja promovida a reabilitagâc 

perante a própria autoridade que aplicou a peealidade, que sera concedida sempre que a 

organização da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos prejuízos 

resultantes e apõs decorrido o prazo de sanção aplicada com base no incise 

§1° As sanções estabelecidas nos incises ti e ill etc de competência exclusiva de 

Secretario Municipal, facultada a defesa do interessado no respective process°, no prazo 

Ru m ti P GS2. Conk:into Nevc .'AaraMr:?11, 
SracanaLICE 

vmr.,?..7-7R-rarzstrz-.4.=4pv.a•r. . 
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PREFEITURA DE. 

MARACANAU 

de dez dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de 
aplicação da penalidade. 
§2° Prescreve em cinco anos, contados a partir da data da apresentação da prestação de 

n ta pIie ã e d. r.alsk=iorrarcia execu9ac, 

pa marl a _ 
63° A prescrição sera interrompida com a edição de ato administrativo voltado a apuração 

infração_ 

CLAUSULA DECIMA QUARTA — DO FORO. 
As cartes eiegem c Foro da Comarca de MaracanaO/CE para esclarecer as dúvidas de 
inte7pretegtes deste instrumento que não possam ser resolvidas administrativamente, nos 
:e- os do art 109 da Constituição Federal. devendo os participes, obrigatoriamente, 

prévia tentativa de solução administrativa, com a participação do órgão 
encarregado de assessoramento jurídico integrante da estrutura da Administração Pública 
Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
15.1 — Aplicam-se os dispositivos, no que couber. a Lei Federal n° 13.C192014 ce 7"! C 

foram mencionados neste instrumento. 
15_2 - E. por estarem cientes e acordadas coi condições e cláusulas estabelecidas. as 
cartes firmam o presente lnstrumentdom 03 (três) vias de igual teor e forma. na presença 
das testemunhas abaixo que também Vilbscrevern. 

MaracanaúlCe. 01 de junho de 2020. 

MUNICIPIO MARACANAU 
GLAUCIANE E OLIVEIRA VIANA 

Secretária de Assistência Social e CidadanialFMAS 

=•, _ AssociAgAõ COMUNITARIA -BENEFICENTE DO JAÇA NAU E ADJACENCIAS 
MARIA DAS GRAÇAS QUINTINO DO AMARAL 

Presidente da ACOSEJA. pc.-;.:;. jae01;,„ 

TESTEMUNHAS: 

1)  L..' 

CPF 1-5;h-

) 

. -1 • 
•••• 

CF  5-53; '?4 ; -ff-(

DE MARACANAT3 
Rua GI, n9- esz, alrift.Tito Hawn Maracanaii, iviara nati/CE 

urt.w.maracanau.ce.gov.br • 
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Maracañaú 

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO Pe 159110.06.01.02 

A Secretaria da Secretaria de Assistência Social e Cidadania_ do Município de 

..viaraanab, em cumprimento a Lei Orgânica Municipal, faz publicar o extrato resumido do Termo 

de Co;anoração n 1591 .20.06.01.02, Fundamento legal: art. 30. inciso VI. da Lei 13_019 .2014. 

Objeta o do Termo de Colaboração: Acolher e garantir proteção integral para individuos e 

familias, no total de até 26 (vinte e seis) pessoas de ambos os sexos. proporcionando estadia_ 

alimentação, higienização, convívio e endereço de referência, conzibuindo para a superagão das 

situações de vulnerabilidade que motivaram o abrizamento, em parceria cc= a Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania. Parceiro: Associação Comunitária Beneficente do Jaçanaz-.1 e 

Adjacências CNN.: 07385685/0001-80 Valor Global: RS 571.796,63 - Fonte de Recurso e 

Dotação: Recurso devidamente alocado no orçamento municipal Tara o exercicio de 2020 da 

Secretaria de Assistência Social e Cidadania, ciassificados sob o c'ociiifo 1591.08.243.12092.1'S. 

fonte: 1001000000/1311000000, elementos subelemento: 3-3.50.43.00 3.3-50.43.01. 

CEIMDÃO DE PUBLV AC_ÇÃO 
'IRMO DE COLABORAÇÃO kr1591.20.06.0L02 

f- • - o_erthicamos que o extrato dc Termo de Co'.=oo-= -71 r :  591 -"f-i .-;•6 • 

zarantir proteção integrai para indivíduos e 71-171.liaS. no total de are 26 .% inte e seEs r....es.=-3-‹.-s de 

ambos os sexos_ proporcionando, estadia. ='‘i7, enta4o. inizienizaç.ãf endereço de

referência, contribuindo para a superação das situações rric-tivala,--

abrig_amento, em parceria corn a Secretaria de Assistência Social e Cidadania_ foi pi.:.-olicado no 

oficial da prefeitura de Maracanati  .  n-o 't 

estabelece o art. 130 da Lei Orzirsica Muricipa.= combinada corn = Lei Federa n= 20:4. 

as ' atura e carimbo 



PREFFITZJRA DE 

M_ARACANAO 

1° ADiTiVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.01.02 

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO 

ACIMA INDICADO, CELEBRADO ENTRE 0 MUNICÍPIO DE 

MARACANAO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FUNDO MUNICIPAL 
De ....**.S-rertCSA .0C:fefAL 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE MARACANAO, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ/MF sob n° 07.605.850/0001-62, com sede na cidade de mesmo nome, através da 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

neste ato representada por sua Secretária, Sra. GLAUCIANE DE OLIVEIRA VIANA. doravante
denominada ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL, e com a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
BENEFICENTE DO JAÇANAO E ADJACÊNCIAS - ACOBEJA, pessoa jurídica sem fins lucrativos, inscrita 

no CNPJ N° 07.385.685/0001-80, com sede A Rua Ernesto Gurgel Amaral, n° 70. Jaganatl, Maracanall/CE. 

neste ato representada por sua presidente, MARIA DAS GRAÇAS QUINTINO DO AMARA, inscrita no CPF 

n° 051.038.783-72, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram o presente 

aditivo, na forma e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO TERMO DE COLABORAÇÃO 

As partes celebraram o mencionado instrumento em 01 de junho de 2020, com vigência inicial de 19 

(dezenove) meses a contar da data de sua assinatura, que tem por objeto acolher e garantir prcteoSo para 

individuos e famílias, no total de até 26 (vinte e seis) pessoas de ambos os sexos. proporcionando 

estadia, alimentag5o. higienização. convívio e endereço de referência, contribuindo para a superacio das 

situações de vulnerabilidade que motivaram o abrigamento, em parceria com a secretaria de assistência 

social e cidadania), com valor global de repasse fixado em RS 571.796.63 (quinhentos e setenta e urn mil. 

setecentos e noventa e seis reais e sessenta e três centavos). 

-* CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO ADITIVO 

O objeto do presente aditivo é o objeto do presente aditivo é FAZER CONSTAR A OCORRÊNCIA DE 

ALTERAÇÃO AO PLANO DE TRABALHO, CUJOS TERMOS ENCONTRAM-SE EM ANEXO A ESTE 

INDEPENDENTEMENTE DE TRANSCRIÇÃO, NO QUE SE REFERE AO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

DOS RECURSOS FINANCEIROS ESTIPULADO PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, PORQUANTO 

FORAM POSTERGADOS OS PAGAMENTOS DAS PARCELAS DO CITADO, BEM COMO ALTERAR A 

RUBRICA ORÇAMENTÁRIA CONSTANTE NA CLÁUSULA QUINTA DO TERMO PARA INCLUSÃO DE NOVA 

FONTE DE RECURSO, que passará a vigorar da seguinte forma: 
• 

"CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS E DO CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO. 

A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL transferirá, para execução do presents termo cie cciaboragá- c. 

recursos no valor de R$ 571.796,63 (quinhentos e setenta e um mil, setecentos e noventa e seis reels 

e sessenta e três centavos), a ser pago em 19 (dezenove) parcelas, sendo a 1° parcela no montante de 

RS 72.711,80 (setenta e dois mil, setecentos e onze reefs e oitenta centavos). 20 à 60 parcelas no 

valor de R$ 29.047,28 (vinte e nove mil, quarenta e sete reais e vinte e oito centavos). e :1a 70 à /9° 

parcelas no valor de R$ 27.219,1/ (vinte e sete mil, duzentos e dezenove reais e onze centavos) 

correndo a despesa, à conta da seguinte dotação orçamentária: 1591 08.243. 2C:9 2• -•*8" 

/591.08.244.1209.2484 - 3.3.50.43.00 / 3.3.50.43.01 - 1001000000/1311000000/23 .C:G000 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

Permanecem em vigor as demais clausulas do Termo de Cotaborac§c. nic expressarre--:e a :92 :as 

presente Instrumento. 

E por estarem justos e pactuados. assinam c presente Instrumento, juntamente as testem•-r-ihas. •ca -a 

produzir os efeitos legais. 

ASS 

TES EMUNHAS: , 
ie e? 

0 1 1. 

Maracanau- , 03 de junho cie 2020. 

MU DE ARACANACI 

GLAUC E DE OLIVEIRA VIANA 

Seclret ria da SASC - FMAS 
..^. 

^. . 
e•-• . ,.. 

ini3O  /2„.9-.{72,..,‹ ., A. ",.... . 'i i

in -Ab bomUNITOZWBENEFI N1141{/14 .1'Z:a U E'Ã-DJACtNcIAS - A COBEJA 

MARIA DAS GRAÇAS QUINTINO 0 AMARAL 
i Presidente da ACOBEJA 

ACOBEJA. Assoc. Com. Benef. 
Jacanau e Adjacencies 

Maria das Graças Q. do Amaral 
Presidente /..--

f• . 

Palácio Antõrito Gonçalves. 

Rua Cr.. n°652. Cenjtr.to Novo Meracanaa Ma-acanaa Ceare 

CEP 61.305-430 
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AOT ft6 DE *of.A.Ii6R.AcÃo N°159129060102 

A Secretária da Secretaria de Assistência Social e Cidadania. do Município de 

MaracanaL, em cumprimento à Lei Orgânica Municipal; faz publicar o extrato resumido do 1 0

Aditivo ao Termo de Colaboração n° 1591.20.06.01.02, Fundamento legal: art. 30, inciso VI. da 

Lei 13.019/2014. objeto do 1° aditivo Termo de Colaboração: É fazer constara ocorrência de 

alteração ao plano de trabalho, cujo termos encontram-se em anexo a este independentemente de 

transcrição, no que se refere ao cronograma de desembolso dos recursos financeiros estipulado para 

a execução dos serviços, porquanto foram postergados os pagamentos das parcelas dos citados, bem 

como alterar a rubrica orçamentaria constante na clausula quinta do termo para inclusão de nova 

fonte de recurso. Parceiro: Associação Comunitária Beneficente do Jaçanata e Adiacências CNN': 

• 07385685/0001-80 Valor Global: RS 571.796,63 - Fonte de Recurso e Dotação: Recurso 

devidamente alocado no orçamento municipal para o exercício de 2020 da Secretaria de 

Assistência Social e Cidadania, classificados sob o código 1591.08.243.1209.2178 

1591.08.244.1209.2484, fonte: 2311000000/ 1001000000/1311000000, elemento/sube1ement0: 

3.3.50.43.00 /3.3.50.43.01. 

CERTIDÃO DE PII3LICAÇÃO T 

1 °  ADITIV 0 TERMO DE COLABORAÇÃO N° 1591.20.06.01.02 

Certificamos que o extrato 1 ° Aditivo ao Termo de Colaboração n 1591.20.06.01.02_ cujo objetivo 

fazer constara ocorrência de alteração ao plano de trabalho, cujo termos encontram-se em anexo a 

este independentemente de transcrição, no que se refere ao cronoarama de desembolso dos recursos 

financeiros estipulado para a execução dos serviços, porquanto foram postergados os pagamentos 

das parcelas dos citados, bem como alterar a rubrica orçamentaria constante na cláusula quinta do 

termo para inclusão de nova fonte de recurso., ern parceria com a Secretaria de Assistência Social e 

Cidadania, foi publicado no site oficial da prefeitura de Maracanala  A; 71 aracaraLi.ct.Eov.br. no 

dia 03 de junho 2020, conforme estabelece o art. 130 da Lei Orgânica Municipal combinada com a 

Lei Federal n° 13.019/2014. 
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AssociagEo Comunitária Beneficente do Jacartair e Adjacências 
Pua Ernesto Gurgel do Amara1,70, Jaganati 

Cep - 61915-085 
Telefone: (85) 3383-1859 

Email:acobeja.maracanau@gmail.corn 
CNPJ - 07.385.685/0001-80 

, 10 ADITIVO AO PLANO DE TRABALHO DO 
COLABCPRAÇÃO r 1391..Z0.00.01..02 

1— DADOS CADASTRAIS 

FOLHA 1/7 I Fl  

ENTIDADE PROPONENTE: 

, ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA 

; ADJACÊNCIAS — ACOBEJA 

CNPJ: 

BENEFICENTE DO JAÇANAt E 107.385.685/0001-80 

ENDERE 0: RUA — ERNESTO GURGEL DO AMARAL, N° 70 — JAÇANAU 
ADE: 

MARACANACI 
CONTA CORRENTE: 

11929-6 

LT-

I CE 
BANCO 

001 

CEP: I DDD/T'ELEFONE: 

61.915-085 (85) 3383-1859 
AGÊNCLA. 1 PRACA DE PAGAMENTO 

3302-2 Maracanan - Ceará 

NOME DO RESPONSAVEL: 

MARIA DAS GRAÇAS QLINTINO DO AMARAL 
RG/ÓRGÃO EXPEDIDOR: CARGO 

: SSPDS-CEARÁ I PRESIDENTE I 
ENDEREÇO: 

RCA — ERNESTO GURGEL DO AMARAL, N°50 — 

,  JAÇANAt

CPF: 

I 051.038.783-72 
FUNÇÃO 

****,:..wlexac 

CEP: 

61.915-085 

2— DESCRIÇÃO DO PROJETO 
1 1. iliL0 DO PROJETO 

.. ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA ADULTOS. 
ilAMÍLIAS E PESSOAS IDOSAS 

MATRÍCULA 
************* 

FONE: 

(85) 987.890.355 

PERÍODO DE EXECUÇÃO 

19 meses 

- • 

1DE%ILI1CAÇÃO DO PROJETO 

A presente parceria tem como finalidade a oferta do Serviço de Acolhimento Institucional na modalidade de 

Casa de Passagem, conforme disposto na Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais (2009), destinado a 

famílias elou indivíduos com vínculos familiares rompidos ou fragilizados, a fim de garantir proteção integral, com a 

: capacidade para atender 26 (vinte) indivíduos. Nesse período de pandemia o serviço também estará voltado para 

atendimento a indivíduos e famílias em situação de vulnerabilidade e risco social decorrente da Covid-19 de acordo corn 

a Portaria N°369/2020. Dessa forma, serão incluídas 06 vazas exclusivas para pessoas idosas a serem acolhidas no 

serviço objeto desta parceria, atentando-se para as especificidades de atendimento a esse público. devendo se organizar 

de forma a assegurar privacidade, respeito aos costumes, tradições e a diversidade de ciclos de vida, arranjos familiares, 

raça/etnia, religião, gênero e orientação sexual. 

As ações propostas para o cumprimento do objeto serão pautadas em metodologia participativa e 

processos sistemáticos de planejamento, execução, monitoramento e avaliação com vistas ao. 

desenvolvimento de competências individuais e coletivas e de Construção social. As ações seguem abaixo 

ACOBE.M. Assoc. Car enef.• 
Japnau e Ad' 

Marie das Graps.Q, 
Presiderite.. 
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atendimento as demandas especificas de cada caso, 

3eneficente do J'açanclú e Adjecancics 
Adc E.rneste &urger do Amara1,70, .7 VInaU 

Cep - 61915-085 
Telefone: (85) 3383-1859 

Emcii :ccobeja.maracanau@gmail. corn 
CNKT - 07.385.685/0001-80 

...e'n.ao a integração comunitária e sociai dos , 

acolhidos, bem como ações de geração de renda. 
ioltreves vricirms 5ocio ucíiv icas. roCas de conversas, grupos de debates, que viabilizem 

processos educativos para o enfrentamento da Covid — 19. As ações socioeducativas sera) realizadas de 

forma sistemática e regular, buscando oferecer aos envolvidos a possibilidade de participação ern todas 
etapas. 

JUSTIFICATIVA 4_.. 
Ern detrimento do portaria 369, de 29 de abril de 2020, que dispõe sobre o repass• 

• repasse financeiro ernergenciai de recursos federais para a execução de ageietH
_icioassistenciais e estruturação da rede do Sistema Único de Assistência Social - SUAS, 

; no âmbito dos estados,- Distrito Federai e municípios devido à situação de Emergência err. 
'Saúde Pública de importância Nacional - ESPIN, ern decorrência de infecção humana peio 
nevo coronavirus, Covid-19, em conjunto com a Lei 2.934, de 2 de junho de 2020 que 
dispõe sobre a abertura de crédito extraordinário ao vigente orçamento do municipio, 
tornou-se necessário a reprograrnagão financeira da Atividade de Acolhimento 
institucional da Associação Comunitária Beneficente do jaganau e Adjacências. 

A exclusão social no Brasil que tem origens econ6micas, evidencia o acrrame7to da desig.u.a]Oace e 

da pobreza apresentando-se de forma heterogênea. No caso ca rea.iidade brasPera esta tern mostreto cue 
.. .'nUmeras são as variáveis que induzem à viciação de diretos. espe-caimente no easc de chances. io,ve7s, 

essoas com deficiência e idosos. Em todo o Prnii tern crescido o número de micrantes. ces.c; 
abandonados, pessoas em situação de rua e outras situagões de ',:e.iaçãs-..s, de d-Ereitos e soo soca 

No caso da população em situação de rue. dados do nsMtuto de Pesduis= Pconômica Apiicada 
(pea), tem apontado que esse aumento é resultado de um crot•:lerna na estrutura social irneuisionate o i 
aumento do desemprego. dependência de álcoo; e outras orogas. e,onfiitos far7::::mr=s. crohi4nras cc saúde

• mental. dentre outros. 

Diante desta realidade a ênfase os Proteção Sociai Especiai deve p7,07 -Zer os se7,..'ocs

• abrigarnento aos indivíduos due em virtude de uma serie de fatores. não conte - mais ace 
protegão de suas famílias. Desta forma, as lin'nes be atuação corn indivíduos e farn az.= ern situação cc risde 
devem abranger desde o provimento de seu   a st.-: ,/ ,,us de apoio e sobrevAncia. ate 
redes socials de atendimento e solidariedade. 

No tocante a população ern situação de rua, as ações devem ester voltadas a organização de Um 

novo projeto de vida, visando criar condições para adquirirem referências enquanto sujeitos de direito. 

imprescindível destacar ainda a situação de Emergência em Saúde PUb,lica vivenciada nos Oias 
• atuais, causada  por infecção humane Palo novo corchavirus (Covid-19), a auai tem r- O9tirnerimq no Sist=nn= 

ACOBEJA. Assoc. Ca . erisf. 
Japnau e Adjace 

das Graças Q. c_to 
s ïden te 
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Nesse sentido, a Secretaria de Assistêncla ,.. :al e Cidadania - SASC vem estabelecer 

,••••" 

l?.ua E..^nesto &urge; do Amaral,70, Jacanati 
Cep - 61915-085 

Telefone: (85) 3383-1859 
Ernail:acobeja_maracanau*gmaif.corn 

CNKr - 07.385.685/0001-80 

, parceria com a entidade não governamental ACOBEJA a fim de garantir a execução do ser-vigc 
.reforrne prescrito nas nor -mativas Politica Nacionaf de A.ssistencie-: Socla! — PNAS (2004). 

METODOLOGIA 
Após a admissão no serviço, são ações de responsabilidade da equipe técnica da unidade: 

• realizar o Estudo Diagnóstico, o Plano individuai de Atendimento (PIA) a ser construido em oonjunto 

• com o acolhido/família bem como 

"Ncaminhamentos necessários para 

o acompanhamento familiar no sentido de viabiiizar 

a superação da situação que demandou o acolhimento. 

Ressaltando-se que essas ações deverão acontecer de forma articulada e intersetorialmente 

3ta ao alcance dos objetivos propostos. 

• O detalhamento das atividades a serem realizadas deverão constar em Plano de Trabalho a 

ser construido peia equipe técnica do serviço, corn planejamento mensal a ser encaminhado 

C6ordenadoria de Proteção Social Especial, corn fins de acornoanhamento oeios técnicos da 

gestão, os quais ficam responsáveis por fornecer o suporte ner.:essáric a uniciacie. 

É válido ressaltar que deverão ser consideradas no momento atuai as orientações 

autoridades sanitárias do estado, no tocante as medidas de enfrentamento a oandemia 

coronavirus (Covid- 19), bem corno as recomendações que constam no ;Diane de ocntnc.:4noia 

relacionado as unidades de acolhimento do SUAS. 

^i=c 

••••• ' /-• 
. • 1.• 

• , • 

IVIETAS 
Corn o presente projeto pretende-se atender 26 ndividuos. entre f=--.71 

pessoas idosas acolhidos, viabilizande opc•-tunidades de acesso ao sisterna de garantias de 

direito, à rede socioassistencial intersetorial, visando a superação da situação de rua, abandono,, 

violação de direitos que ocasionaram o acoinirnento, na busca do fortalecimentc e da construção da 

autonomia dos indivíduos, assim corno a reduaãc.) ae riscos causados peia pandemia dc Covid-19. 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
Ressaltamos que as atividades abaixo descritas. ;-_,oderãe sofrer alterações en-1 ciec,c77-êTaa 

da dinâmica institucional, do perfil dos acolhidos, complexidade do serviçc 

da pericierrtie advinda pala Covici-I Q. 

AÇÃO 

Acompanhamento 

Isocioassistenciais 

beneficiários 

ATIVIDADE 

Visitas dorniciliares 

ace Construção do PIA 

Oficiras socideducativas 

: • • ! • • '-='• a' a 7-e2.t;P:.--:3 

RESPONSÁVEL PERÍODO 

Equipe Técnica lAnual 

Equipe de. 
olaidadores 

ACOBE,A.nAssap.,67-1' %esr.E-

jactneu e: A 

Maria das 



1 !coll'ervivets, 

Aissoci a Commi1-6ria Seneficente do Jacanati e Adjócincias 
Rua Ernesto &urge! do Amaral,70, jacanati 

o\14) 2)E M4p Cep - 61915-085 
Telefone: (85) 3383-1859 i•-• --F.,. >•.... 

-(• Erncil:acobeja.rnaracenau@grnail.cont 
- 07.385.685/0001-80 

,, 
- W • v.+ 

lArticulação dos serviços da - Visitas instituci. Equipe Técnica 

rede intersetorial Encaminhamentos para a I 
Irede socioassistencia I I 

lintersetcrial e para outras 

Ipolíticas públicas 

iAnual 

-ALI-TO DO TERMO DE COLABORAÇÃO .N° 1591.20.06.0 2 

.  PROGA.ANINDE EXECUÇÃO ETAPA OU FASE) 
INDICADOR FÍSICO ESPECIFICAÇÃ' 0 ÇI DE QUANTIDADE 

META 

20 

p 

FASE 
ACOLHLIVENTO PESSOAS 20 
-NSTITUCIONAL PARA 
ADULTOS, FAMÍLIAS E 
PESSOAS IDOSAS 

DURAÇÃO

- 
19 MESES 

PLANO DE APLICAÇÃO (RS 1,00) 
NATUREZA DA DESPESA 

TOTAL CONCEDENTE 
CONTRA 
PARTIDA 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
'p/Iaterial Permanente. ......... ....; 

11.5.11M0g* 
; -Recursos 
tHumar..,os-

Serviços de Terceiro-
Pessoa Jurídica: 
Pessoa Física: 

43.664,52 
152.731,31 
355.880,80 

9.500,00 
10.020,00 

Manutenção; 
R$. 571.796,63 • (Água, luz, telefone) 

Material Permanente: 
(mobiliário) 
Estrutura 
(acomodaçes 
- Serviços de -.erceircs: 
Pequenos reoarz.:5. 

TOTAL GERAL: RS - 571.796,63 

:CRO_P\OGRALLaL ESEMBOLSO (RS 1,00) 

PARCELAS 
• la PARCELA  2a PARCELA  33 PARCELA • 44 PARCELA. 53 PARCELA 53 PARCELARS 72.711,80 RS 29.047,28 

RE 29.2.47.28 RS 29.047,28 RS 29..:47.28 RS 29 LT
77-PARCELA 31PARCELA PARCELA 1.0a PARCELA PARCELA  12 PARCELA 
RS 27.219.11 RS 27.219,11 77.219.11 2S27.219,11 

13aPARCELA 14'PARCELA 15'PARCF,LA 16aPARCELA 

RS 27.219,11 RS 27.21S.1.1. 

17PARCELA .18.aP_A_RCELA 

RS 27.219,11 
19aPARCELA 

RS 27.229,11  RS 27.219,11 R$ 27.219,11 RS 27.219,11 RE 27.219,11 
• . . '5* . . . 2[3 , r. ,, <,:•<  2,C >k* lkOk • • 

RS 27.219,11 44*** ****4.< 

ACci21:!A. Assoc. C.' &Taal% 
e Adjacenciai\ 

• -as Gi,aç.?.s Ann.:4 



coDeJC 
..p=ri:MSNTO 61-14',15 C*N.,r...twe, 

cçc Beneficente do Jacanati e Adjacências 
Ernesro Gurgel do Antaral,70, Sagami 

". 

Cep - 61915-085 
Telefone: (85) 3383-1859 

Email : acobeja .maraccmau@gmail .com 
CNPI - 07.385.685/0001-80 

Na qualidade de representante legal do Proponente, declaro, pare fins de prove junto 6. Secretaria de assistência; 

!'Social e Cidadania, para os efeitos e sob as penas da lei, que inexiste qualquer débito em mora ou situação de 

ktadimplência com qualquer órgão da adniinistração pública que impeça a transferência de recursos oriundos de 

41) dotações consignadas no Orçamento Geral do Município, na forma deste plano de n•abalho pede deferimento. 

- 
Ytt 

Maracanad, 03 de junho de 2020. 

Local e Data 

• 

Maria das: Graças Q. do Amaral' 
-Presiden.te 

ACOBEJA. AS.S3C. COM. Benef. 
Ja;anau e Adjacencies 

'An'a des Graças Q. do Amaral 
Preeden:e 

• 

Secretaria de s*sfência oci="', e C.-ic>daria 



Nt - 
1\ 4101( 

cicobetiO 
tc0:-.1.0putvro cilEcm ; cox,;vi-KcA 

discriminadas: 

4ssoc1aç5c Comunitária Beneficente do ..Tcoanall e Adjacincias 
Rua Ernesto Gurgel do Arnaral,70, .Tagancii1 

Cep - 61915-085 
Telefone: (85) 3383-1859 

Email:acobeja.maracartauegmail.corn 
CNPJ - 07.385.685 

Ação 01: Acompanhamento socioassistenciais aos beneficiaries 

cobjettvo: PrornOvCr a acothicla, o atendimento e acompanhamento socloassistencia aos 

• 26 indivíduos, bem corno, restabelecer vínculos familiares eiou sociais, possibilitar a convivência comunitária e 

promover acesso à rede socioassistencial, aos demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos e às demais políticas 

públicas setoriais. 

Detalhamento da Ação: 0 percurso inicial da atividade de acolhimento ocorre a partir do processo 

ey elaboração do Plano Individual de Atendimento — PIA que abrange duas etapas: Acolhida iniciai e 
• 

elaboração de estratégias e planejamento de ações a serem desenvolvidas durante o período 
acolhimento. Para que essas duas etapas sejam desenvolvidas é necessário que sejam realizados a 

.,.ecução do estudo diagnóstico e a construção do PIA. 

No âmbito da atuação do acompanhamento socioassistencial, conduzido pelo PIA, deve 

possibilitar o planejamento do desligamento como urna etapa de um percurso que envolve o 

trabalho com situação familiar, a identificação da melhor medida para o desligamento, a preparação 

I dos envolvidos e o desligamento em si. 

O trabalho na perspectiva do fortalecimento des vínculos familiares, e ou sociais deve prever ações 

no âmbito da convivência comunitária, assim corno ações Ciue envolvam a manutenção e o fortalecimento 

dos vínculos construidos antes • do encaminhamento ao acolhimento e ações voltadas para a 

construção de novas vinculagões durante o acolhimento. 

Ação 02: Articulação dos serviços da rede intersetoria/ 

Objetivos: promover o acesso A. rede de qualificação profissional com vistas a. inclusão produtiva, favorecer o 

surgimento e o desenvolvimento de aptidões, capacidades e oportunidades para que os indivíduos façam escoi4as com . 

: --e-atonomia e prevenir o agravamento de situações he vulnerabilidade social ou de sadde, decorrentes da  , 
pandemia do Covid-19. 

Detalhamento das ações: as atividades Acolhimento integram o Sistema Único cc 

Assistência Social (SUAS), tendo interface tame. corn outros serviços da rede socioassistencial, T.:a= 

com os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. Sua atuação deve basear-se no principle da 

incompletude institucional, não devendo ofertar em seu interior atividades que sejam da competência de outros 

serviços. 

O atendimento humanizado de adultos. Fan-' ias e pessoas idosas requer uma estreita articulação 

entre o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, alem dessa congeminação corn o Sistema 

Educacional e de Saúde para assegurar o direito a convivência comunitária do público beneficiário. 

Para a garantia de um atendimento de qualidade aos acolhidos, o acolhimento deve funcionar de 

forma articulada com os demais serviços da rede local. Tal inter-relação possibilitará 

a inserção dos usuários nos demais serviços, programas e ações, que se fazem necessárias ao 

ACOBEJA. Assoc. Um. net, 
Sacanaue Ad . . 

Maria das Gaigas 
prp_4(fenik-



ASSOCiaçaD C. unitciria Beneficente do Sagami e Adjacancias / l' 
, ..;

Ernesto &urge! CIo Amoral ,70, Jacana6 
.- : 

prai -  . -.*. (':\ Cep - 61915-085 Telefone: (85) 3383-1859 OC fit, • 
,-1-1.-. ‘., 

Ernail:acobejc.rnaracanau@gmail.corn ACOL4 MENTO : CRWHC I COftvtirt$4.:.. . 
, -,., - 

e7. * CNP.T - 07.385.685/0001-80 -= 144. -3? ,..-: .D. 
( Unico de Assistência Social - SUAS e tem dernandado aç , 

. odes as esferas da administração pública. Recentemente o município de Maracana0 aderiu através de Termo de Aceite com o Ministério da : 
repass tine nceiro cmergericial cfe recurso rederal previsto peia Portaria N° 36912020, o =al ; 

• destina-se a aumentar a capacidade de resposta do Sistema Único de Assistência Social — SUAS, no , 
,  
atendimento a famílias e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco social ocasionado pela pandemia

do Covid-19. ; 
É pertinente citar ainda que fazem jus ao referido recurso, dentre outros aspectos, "os estados, o listrito Federal e os municípios que possuam pessoas que: a) necessitem ser alojadas ou remanejadas do Lseu atual local de acolhimento, conforme orientação do Ministério da Saúde quanto ao distanciamento SO ! ou b) se encontrem em situação de rue, desabrigados, desalojados ou em situação de imigração." 0 referido recurso objetiva promover a estruturação da rede do SUAS e o cofinanciamento das ações - 

i
. sbcioassistenciais nesse período de pandemia visando o enfrentamento da situação, por meio da proteção, or!entação, apoio e atendimento de families e indivíduos em situação de vulnerabilidade e risco sociais 1 afétadas pela situação, de forma a permitir a esse público condições adequadas de alojamento, isolamento. : provisões e outras demandas que atendam as determinações sanitárias, proteção, prevenção e mitigação de ' riscos quanto a infecção ou disseminação do C.'-'orona-virus. 

0 recurso emergencial para ações relacionadas ac Covid-19 sera disponibilizado pare período de ce •: (seis) meses. 

. No que diz respeito A rede de proteção socioassistenc.:ial o município vem buscando implanter. erviços, Programas, Projetos e Benefícios nos territórios, especialmente os clue apresentam — 2.t.7esIllrndices de vulnerabilidades e riscos sociais, por melo de instituições governarnentais e não covern27-7:='s. ! nesse caw, através das entidades que compõe o SUAS. 
Assim sendo, a parceria estabelecida terá vigência de 19 (dezenove) meses, ressaltando-se que . durante o período de 06 (seis) meses (Junho a Dezembro de 2020), sera operacionalizada através d recurso emergencial federal, no valor de R$ 110.395,38, ficando o restante da vigência a ser custeada com .: recursos municipais. 

É relevante considerar que o acolhimento não a urna solução em si mesma, fazendo-se 77 e cessa 70 ; articulações e respostas de outros serviços e políticas públicas para que de fato se torne viável reverter as situações de violação de direito que assolam varies families do municipio, 
É válido destacar ainda que a administração pública nem sempre tem conseguido atender as ; demandas da população, uma vez que a implementação direta de determinados serviços apresenta-se muito 1 onerosa ao município o que tem mobilizado o estabelecimento de parcerias com a sociedade civil visando ' 

- suprir tais deficiências. Ressalta-se ainda que a Assistência Social e".. realizada através de um conjunto 
integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade para garantir o atendimento as necessidades 
básicas, conforme preconizado na Lei Orgânica da Assistência Social — LOAS (1993). 

AC,D3E.IA. Assoc. As Baesnei. 
Ja;nitaU e Picl¡ 

Maria das Graça i. do A'fraral 


